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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/BA
 

Decisão nº 40973729/2025-CPL/SELOG/SR/PF/BA

Processo: 08258.000090/2023-23

Assunto: Resposta ao pedido de impugnação

 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 90003/2025, que objetiva a contratação
dos serviços de vigilância armada para a Superintendência Regional de Polícia Federal na Bahia -SR/PF/BA.

 

A impugnação foi interposta pelo Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado da Bahia –
SINDESP-BA, CNPJ 15.678.543/0001-30 e aponta alguns itens do edital dos quais discorda pelas seguintes
razões:

 

IMPUGNAÇÃO 01. Da Impossibilidade de Aplicação dos Benefícios da Lei Complementar nº
123/2006 – Inobservância do Art. 4º, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021
 
RESPOSTA 01: A ideia do Legislador na edição do tratamento diferenciado é estimular as
microempresas e empresas de pequeno porte a crescerem e deixarem de ser ME/EPP.
 
O limite para enquadramento de uma Empresa de Pequeno Porte é até 4.800.000,00 em cada
ano-calendário. Ou seja, a empresa pode ter uma receita bruta de até 4,8 milhões a cada ano,
sucessivamente, sem deixar de ser uma EPP. O limite para enquadramento é anual, de modo
que extrapola os desígnios da LC 123/2006 e Lei 14.133/2021 contrapor o valor de 1 ano de uma
EPP com o valor de 5 anos de contrato. A comparação deve ser de 1 para 1. O valor de um ano
de receita bruta X um ano de contrato. Do contrário seria uma forma de excluir as EPPs das
licitações de maiores vultos, bastando ampliar o prazo de vigência para 2, 5 ou até 10 anos.
Comparar um ano de receita bruta com 5 anos de contrato é um fator limitador ao crescimento de
uma EPP. E o objetivo do tratamento diferenciado é justamente que as empresas cresçam e
deixem de ser Empresas de Pequeno Porte, e não a contrário, que permaneçam continuamente
pequenas.
 
Conforme o Art. 4º, § 3º, da Lei nº 14.133/2021:
 

“Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor ANUAL do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste
artigo”.

 
O valor anual previsto é de R$ 3.549.515,97,  abaixo do limite anual de R$ 4.800.000,00 de uma
EPP.
 
Esse também é o entendimento do TCU: https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-5-2-4-
participacao-de-microempresas-e-de-empresas-de-pequeno-porte-2/
 

“Nas contratações com prazo de vigência superior a um ano, será considerado O
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VALOR ANUAL do contrato NA APLICAÇÃO DOS LIMITES mencionados nos itens
“b” a “d” acima[34].”

 
 
DECISÃO:
Considerando a tempestividade, recebemos a impugnação e negamos-lhe provimento,
mantendo o edital e seus anexos inalterados.
 
Segue para ciência e acompanhamento.
 
 
Atenciosamente
 

Eliezer Gentil de Souza
Agende Administrativo 12.638

CPL/SELOG/SR/PF/BA
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Agente
Administrativo(a), em 28/04/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40973729&crc=0C62FE27.
Código verificador: 40973729 e Código CRC: 0C62FE27.

Referência: Processo nº 08258.000090/2023-23 SEI nº 40973729
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